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SUPLEMENTO
 
SUl\tt\RIO MILHÕES E VINTE MIL ESCUDOS) a rim de lazer Ince a 

encargos previsíveis; 
SI:CRI:TARIAS REGIONAIS DAS folNANÇAS E DE 
AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS Considcmndo queem outras verbas do mesmo orçamento 

l'nrturlu lI.vJ(,OI9-1 hásaldoparaocorreràquelacarêncianomencionado montante; 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas, no valor de 
·\07 020 (XlO$(XI. no orçamento inerente i\ Secretaria Regional de Mandao Governo da RegiãoAutónomada Madeira.pelos 

SecretáriosRegionaisdas Fiuançasc de Agricultura,Florestas A~rirllltllra. Florestas e Pescas. 
c l'cscas, ao abrigo da Iaculdadc que lhe confere o Decreto-Lei 
nQ 46/l:l4, de 4 de Fevereiro, o seguinte: I'orturiu n." .\ti 1/9-1
 

Alllolü.a lima transferência e reforço de verbas, no valor de
 lU. Proceder à transferência e reforço de rubricas, na 
I) 250 (X)O$(Xl. no orçamento inerente i\ Secretaria Rcgionnl de quanrin globalde Esc,407020 OOO$(XJ (QUATROCENTOS E 
Agriculnu a, Florestas e l'cscas, SETE MILHÕES E VINTE MIL ESCUDOS), do orçamento 

do Governo da Região Autónoma da Madeira, para o ano em 
I'orlaria II! ,\(,2/9·1 curso, em conformidade com o mapa anexo, que faz parle 

Autoriza uma transferência e reforço de verbas, 110 valor de intcgrautc da presente Portaria: 
10 (XK) (X)()$eX), 110 orçamento inerente i\ Secretaria Regional de 

I\t:rirllllllfa, Florestas e Pescas. 2U
• Esla Portaria entra cm vigor aos II de Novembro de 

1994. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS lo: DE Secretarias Regionais das Finanças e de Agricultura, 
A(;I{ICULTURt\FLORESTAS E PESCAS Florestas c Pescas. 

Porturia II.' 360/9.t Assinadaaos II de Novembro de 1994, 

Cnnsidcrando a necessidade de se proceder ao reforço de O SECRETÁRIO REGIONAL DAS foJNANÇAS. José 
rubricas do orçamento para 1994. do Governo da Região Paulo Baptista Fontes 
Autónomn da Madeira. adstriras à Secretaria 04. Cap, 50 
DivisõcseSuhdivisl1esOI.IO.01.l1.01.19,04.02e05.02,no O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
valor de Esc. 407 020000$00 (QUATROCENTOS E SETE foLORESTAS E PESCAS, Manuel Jorge Uazenga Marques 

I\IAI'/\ ANFXO À 1'00rI'AIUA N v .3(,0194 
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n ...\liõs .....O.u=. C:I..A."sll' .•:i~( )S. 

(~I..A.~.~IF. 

nJNClllNAI. 

RUBRICA 
RF.FORÇ()~ 

OlJ 
INSCRIÇ(jI!~ 

ASUl.Al:(IP.~ 

c·"r. UI\'. S,1"\'. C()IJtt:U AI. 

01 

O" 

8.02.1 MA'Il'iRIAS PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 

ALIMENTAÇÃO 
1000 

03 

B 8.02.1 AQUISiÇÃO DI: REFr:JÇOIiSCONFECCIONADAS 

AQUISiÇÃO DE SERViÇOS 
70 

07 8.02.1 TRANSPORTES 280 
10 

07 

01 

8.02.1 OUTROS SERViÇOS 

AQUISiÇÃO DE BENS DE CAPITt\L 

INVESTIMENTOS 

80 

II 
O" 

01 

02 

8.02.1 CONSTRUÇOES DIVERSAS 

CAM I'A NliA DI: CALAGEM 

DESPESAS COM O PESSOAL 

AIIONOS VAlUÁvms OU EVEN'IUAJS 

2700 

O" 

02 

02 

8.02.1 AJUDAS DE CUSTO 

AQUISiÇÃO Dli 11IiNS li SIiRVIÇOS CORRENTES 

BENS NÃO DURADOUROS 

200 

02 8.02.1 COMBÚSTIVElS E LUBRIFICANTES 200 
08 

03 

8.02.1 OUTROS BENS NÃO DURADOUROS 

AQUISiÇÃO DE SERViÇOS 
1000 

09 8.02.1 SEGUROS 20 
10 

07 

01 

8.02.1 OUTROS SERViÇOS 

AQUISiÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

INVESTIMI.iNTOS 

1000 

04 8.02.1 CONSTRUÇOES DIVERSAS 2920 

19 

OS 

01 

02 

02 

8.02.1 MELlIORAMENTOS FUNDIÁRIOS 

PROGRAMA DE LUTA BIOLÓGICA - I'OSElMA 

DESPESAS COM O PESSOAL 

ABONOS VARIÁ vms OU EVEN'IUAIS 

IIORAS EXTRAORDINÁRIAS 

2 SOO 

04 

M 8.02.1 AFECTA AOS PROGRAMAS POSElMA 

AJUDAS DE CUSTO 
50 

OS 
M 8.02.1 Al-liCTA AOS PROGRAMAS I'OSEIMA 

OUTROS ABONOS Et-I NUMERÁRIO OU ESP(iCIE 
2 SOO 

02 

01 

0·1 

1\ 8.02.01 mABAl.IlO EM DIAS DE DESCANSO SEMANAL - POSEIMA 

AQUISIÇAo Dli IlliNS li SERViÇOS CORRliNTIiS 

BENS DURADOUROS 

MA·l1iKIAI. m:CUI:IUKA 

200 

OS 
M 8.02.1 AI'lTTA AOS PROGRAMAS I'OSEIMA 

OUTROS BENS DURADOUROS 
SOO 

02 

01 

M 8.02.1 AmCTA AOS PROGRAMAS I'OSElMA 

BENS NÃO DURADOUROS 

MATI~RIAS I'RI MAS E SUBSIDIÁRIAS 

500 

02 

M 8.02.1 AI1:CTA AOS I'ROGRAMAS POSEIMA 

coxmusrtvus li LUIlRll'lCANTliS 

2500 

O·, 

M 8.02.1 AIl~CTA AOS PROGRAMAS I'OSEIMA 

AUMENTAÇÃO 

4 000 

08 

A 8.02.1 AQUISiÇÃO DE G(~NEIWS P/CONFECCIONAR - I'OSEIMA 

ournos BENS NÃO DURADOUROS 
250 

03 

09 

M 8.02.1 AlliCTA AOS PROGRAMAS POSEIMA 

AQUISiÇÃO DE SERViÇOS 

SI~GUROS 

2000 

10 

M 8.02.1 AI1:CTA AOS PROGRAMAS POSEIMA 

ournos SERViÇOS 
SOO 

07 

01 

04 

M 8.02.1 AFECTA AOS PROGRAMAS I'OSEIMA 

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

INVESTIMliNTOS 

CONSmUçÜES DIVERSAS 

6500 

M 8.02.1 AlliCTA AOS PROGRAMAS I'OSEIMA 400000 
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I"I..ASSU... utuõ. CI..A.'i:~I"'.I~i:()N. 

RIWORÇUS 
CI.AS~I"'·. RllhRlCA ou ANl1l.At.:Úto;S 

«'A". III\', S.1J1\', f~(J(J ... at AI. '''UNCIUNAL INSCRIÇÚY.S 

06 MA'IBUAL DE TRANSI'ORTE 

M 8.02.1 AFECTA AOS PROGRAMAS POSEIMA 6 (X)O 

08 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 
r-f 8.02.1 AFECTA AOS PROGRAMAS pOSEIMA 100000 

0·1 ACÇOES E PROGRAMAS NO ÂMBITO 1)0 PEDAl' 
02 'rRANSFERnNCIAS PARA O PEDAl'· SERViÇO AUTÓNOMO - DRA 

08 TRANSFERnNCIAS DE CAPITAL 
02 ADMINISTRAÇOES I'ÚIlLlCAS 

03 SERViÇOS AUTÓNOMOS 

A 8.02.1 DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICUL"l1JRA • FEOGA II (,(JO 

II 8.02.1 IFADAI' - FEOGA 186000 
O~ CONSERVAÇÃO DO SOLO. GESTÃO DOS RECURSOS AQU/FEROS E 

PROTECÇÃO DA COIIIXI1JRA VEGETAL 
02 IMI'ERMEAIlILlZAÇÃO DA LAGOA DO SANTO DA SERRA 

02 i\(.)UISIÇÃO DE IIENS E SERVIÇOS CORRENTES 

02 11I~NS NÃO DURADOUROS 
08 OUTROS IIENS NÃO DURADOUROS 

I' 8.02.1 AFECTA A OUTROS pROGRMfAS COFINANCIADOS PELA CE 3000 
03 AQUISIÇAo DE SERViÇOS 

02 CONSERVAÇÃO DE IIENS 
I' 8.02.1 AFECTA A OUTROS PROGRAMAS COFINANCIADOS PELA CE 1·1·100 

05 LOCAÇÃO DE cursos IIENS 

I' 8.02.1 AFI~CTA A OUTROS PROfiRAMAS COFINANCIADOS PI~LA CI~ I O()O 

07 AQUISIÇAo DE IIENS DE CI\I'ITAL 
01 INVESTI ~IENTOS 

01 'Il~RRENOS 

I' 8.02.1 AFECTA A OU'mos PROGRAMAS COFINANCIADOS I'ELA CE 100 
0·1 CONSTRUÇOES DIVERSAS 

I' l1.02.1 AFECTA A OUTROS PROGRAMAS COFINANCIADOS PI~LA CE 38 ()OO 
O~ ~IELlIORAMENTOS FUNDIÁRIOS 

I' 8.02.1 AI'l~CTA A OUTROS PROGRAMAS COFINANCIADOS PELA CE 100 
07 MA'IBUAL DE INFORMÁTICA 

I' 8.02.1 AFECTA A cursos PROGRAMAS COFINANCIADOS PELA CE 800 
08 MAQUINARIA E I~QUlpAMENTO 

I' 8.02.1 AFECTA A OUTROS PROGRAMAS COFINANCIADOS I'EI.A CE 20000 

TOTAL 407020 407020 

Portaria n.R 361 /94 

Cunsidcrando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas do orçamento para 1994. do GOVCI'110 da Região 
Autónoma da Madeira, adstritns à Secretaria ().:l. Cnp. 02 
Divisão e Subdivisão 01.00. no valor de Esc, 9250 O(X)$OO 
(NOVE to.lILlIOES DUZENTOS E CINQUENTA MIL 
ESCUDOS) a fim de fazer face a encargos previsíveis: 

./ Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento 
h;ísaIdoparaocorreràquclacarênciano mencionadomontante; 

to.landa o Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos 
SecretáriosRegionaisdas Finançase de Agricultura.Florestas 
e Pescas.ao abrigo da faculdade que lheconfere o Decreto-Lei 
nV 4(,/X4. de 4 de Fevereiro, O seguinte: 

1"· Proccder ?l transferência e reforço de rubricas, na 
quantia global de Esc. 9 250 OOO$(X) (NOVE MILlIOES 

DUZENTOS ECINQUENTAMILESCUDOS),doorçarnento 
do Governo da Região Autónoma da Madeira. parao ano em 
curso. cm coníonu idade com o mapa anexo. que fa/. parle 
integrante da presente Portaria: 

2U
• Esta Portaria entra cm vigor aos 15 de Novembro de 

1994. 

Secretarias Regionais das Finanças e de Agricultura. 
Florestas e Pescas. 

Assinada aos /5 de Novembro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS rINANçAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazcnga Marques 
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MAPA ANEXO À l'OIr1'AIHA N.v 361/94 

l"I.\SSIF. ORe;. CI.ASSIF.I~COS. 
CI.ASSIF. 

t"lISCIONAI... " I' , III\'. S/III\'. CÚIHC;O AI_ 

02 
01 oo 

0\ 

01 

01 

02 

II 

0.1 

02 

02 

0.1 

07 

06 

OUX) 

8.02.1 

8.02.1 

8.02.1 

8.02.1 

8.02.1 

8.02.1	 

klJRRICA 

O~ SECRETAIUA I{EGIONAL UE AGIUCUl.TURA,I'LORESTAS E 

I'ESCAS 
SERVIÇOS NA ÁREA AGRO-ALIMENTAR E PESCAS 

DIRECÇÃO RI:GIONAL DE AGRICULTURA 

DESPESAS COM O PESSOAL 

RI~MUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
PESSOAL DOS QUADROS 

PESSOAL Al,{:M DOS QUADROS 

SUBsfDlOS DE FI':RIAS E DE NATAL 

SEGURANÇA SOCIAL 

ABONO DE FAMfLlA 

AQUISiÇÃO DE BENS E SERViÇOS CORRENTES 

AQUISIÇÃO DE SERViÇOS 

TRANSPORTES 

OUrRAS DESPESAS CORRENTES 

DIVI:RSAS 

TOTAL 

Porturlu II.U 362/94	 quantia global de Esc.10 000 000$00 (DEZ MILHOES DE 
ESCUDOS).do orçamento do Governo da Região Autónomn 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de da Madeira,paraoanocmcurso,emconformidadccomo mapa 
rubricas do orçamento para (994, do GOVCl'l10 da Região anexo, que faz parte integrante da presente Portaria; 
Autónoma da Madeira, adstritas à Secretaria 04. Cap. 02 
Divisãoe Subdivisão 0\.00, 110 valor de Esc. 10000 O(X)Soo 2Q

- Esta Portaria entra em vigor nos 23 de Novembro de 
(DEZt"tlLHOES DEESCUDOS)a fimde fazerfaceacncargos 1994. 
prcvísívcis: 

Secretarias Regionais das Finanças e de Agricultura, 
Considerandoque cm outras verbasdo mesmoorçamento Florestas c Pescas. 

h;í saldoparaocorreràquelacarêncianomencionado montante: 
Assinada aos 23 de Novembro de 1994. 

Mandao Governo da Região Autónomada Madeira,pelos 
SecretáriosRegionaisdas Finunçascde Agricultum,Florestas O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
c Pescas.ao abrigoda faculdadeque lheconfereo Decreto-Lei Paulo Daptisla Fontes 
JI" 4(ljX4. de 4 de Fevereiro, o seguinte: 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
Iv- Proceder à transfcrêucin c reforço de rubricas, na FLORESTAS E PESCAS, Manuel Jorge Bazcnga Marques 

I\IAI'A ANEXO À I'OIHAIUA N.V 362/1)4 

C1'<SS"'. lJIW. CI.ASSIF.I~CON. 
L'I.ASSrr, 

HJNCIOI'IAI.",\I', 1'1\'. SlUI\'. CÓUI(;O AI.. 

II! 

III 00 

01 

UI 

II 

02 

05 

A 

R.02.1 

8.02.1	 

RlJllRICA 

U SECIUnAlUA IU:<aONAI.IlE AC;HIClJI.TllI(A.I·l.OJU~""rASE 

I'I'~~CAS 

SI:J{VIÇOS NA ÁRI;A M'RO·AUMENTAR E I'I~<;CAS 

DIRECçAo RE<i!ONAL DE AGRICULTURA 

DI~SI'I~<;AS COM O I'I~<;SOAL 

REMUNERAÇOI~<; CERTAS E I'ERMANENTI~<; 

SUIlS[DIOS 1m IÚtlAS E DE NATAL 

ABONOS VARIÁ VEIS OU EVENTUAIS 

OUTROS ABONOS EM NUMERÁRIO OU ESI'ECIE 

TRABALHO EM DIAS DE DESCANSO SEMANAL 

TOTAl. 

k.]o'OR~·OS 

011 ANIII.A~·ÓI:S 

INSCRIÇÓI~S 

10 O<J) 

10O(X) 

100m 10 <XXI 

---, 
kU'OR~'OS 

OlJ ASIII.A~·ÚI~S 

INSCkl~'lH:s 

75(X,1
 

6<Xl
 

87<XI 

6lXJ 

550 

550
 

9250
 I) 250 
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Preço deste número: 60$()(} 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPreçodosanúncioséde 115S00 por 
anúncios e a assinatums do Jornal linha. acrescido do respectivo IVA,Conl,"'13 (Ano) ... 75Gl$00 (S.."",.lral) ......... 3780$00
 

Cada Sé.ie • 2504$00 ...... 1252$00
 dependendo a sua publicação doOficialdeveser dirigidaà Secretaria
pngamcnto antccipndo a cícctuar na 

-Gcral da Presidência do Governo Sccrctaria-Gcrnl da Presidência lia 
Nlill1.ro~ • S"I'I.II1."Io" - I'r.ç" fl"r 1"111,," I OSOO

Regional da Madeira" Governo Regional da Madeira"A ~Il('~ "alor~ aereseem (~ I,orlfl dr eorrelu 
(l'''rllrll n'1/94 d. 15 de JI".lro) 

Execuçãll ~1"I~nCII "Jornal Olidal" 




